
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. OBJETO 

Abertura de certame licitatório visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de mobiliários para atender as necessidades das unidades escolares da Rede Municipal 

de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação e demais Secretarias da Estância Turística de 

Santa Fé do Sul – SP, pelo período de 12 (doze) meses, para entrega parcelada. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1 JUSTIFICA DA AQUISIÇÃO 

Tal solicitação prende-se ao fato de que os itens do certame serão necessários para suprir as 

necessidades das escolas da rede municipal de ensino, da Secretaria Municipal de Educação e 

demais Secretarias da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, dotando-as de condições 

técnicas e estrutura física adequada aos alunos e para o desenvolvimento de suas ações. 

 

Considerando a necessidade das unidades escolares de mobiliário, posto que são essenciais para 

o bom funcionamento das atividades escolares e uma melhor abordagem pedagógica das tarefas 

dos alunos da rede pública. Com efeito, buscando melhorar dia-a-dia o conforto dos alunos e dar 

condições de estudo. 

 

Considerando o desgaste natural sofrido pelo mobiliário escolar ao longo do tempo, o que 

provoca quebra e acarreta inutilidade destes tipos de móveis, impossibilitando a continuidade de 

seu uso. Justifica- se a aquisição deste tipo de mobiliário para dar condições de funcionamento 

as Unidades Escolares. 

 

Considerando ainda que as especificações técnicas constantes abaixo são necessárias e 

imprescindíveis para a obtenção de boa qualidade e durabilidade do produto, compatíveis com 

sua finalidade. 

 

Diante do exposto, faz-se fundamental a aquisição desse material permanente para o bom                                  

funcionamento dos serviços prestados. 

 
Os materiais são necessários para suprir as necessidades das escolas da rede municipal de ensino e da Secretaria 

Municipal de Educação da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, dotando-as de condições técnicas e estrutura 

física adequada aos alunos e para o desenvolvimento de suas ações.  

 

2.2 JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro pode ser adotado quando for 

conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o 

que se encaixa perfeitamente a esta licitação. 

 

Considerando que trata-se de estimativa de aquisição, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico 

por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos 

orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, 



 

  

com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem 

causar interrupção da execução dos serviços. 

 

Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 

economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos 

financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a 

necessidade da Administração. 

 

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a 

Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os 

quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 

convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 

quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as 

demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

 
 

2.2 JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES 

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, § 1º, da lei n° 8.666/93, nesse caso 

se demonstra técnica e economicamente viável, já que os lotes foram feitos conforme 

natureza/característica do objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da 

licitação, visa tão somente assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, 

assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também 

atingir a sua finalidade efetividade que é a de atender a contento as necessidades da 

Administração Pública. 

 

A escolha da divisão dos itens em lote justifica-se em virtudes das características dos materiais, 

eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório. 

 

Por fim, ressalte-se que, no presente caso, a licitação dar-se-á em menor preço por lote, pois será 

mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de menor 

concentração da responsabilidade pela fiscalização adequada da aquisição em um número menor 

de empresas, permitindo melhores resultados. Entende-se que a execução da operacionalidade e 

gestão do contrato a ser celebrado, bem como a execução do objeto a ser adquirido, poderão ser 

prejudicados caso haja o parcelamento do objeto por itens, pois certamente tornará mais 

complexa a logística de execução dos mesmos, com dispêndio de mais capital humano e ‘recursos 

financeiros para garantir a perfeita execução das atividades. 

 

2.3 JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICAÇÃO A COTA RESERVADA 

Há que se considerar o fato de que a não realização de cota reservada, resultará em considerável 

ampliação da competitividade, uma vez que cada lote será feito em sua totalidade para um único 

vencedor, gerando assim inúmeras repercussões positivas num processo de licitação pública, 

dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública firmar contrato mais 

vantajoso, haja vista, que ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos 

administrativos.  

 

Ademais, com vista ao atendimento do princípio da economicidade com a busca de maior e 

melhor competitividade, a não realização de cota reservada e sua ampla participação objetiva 



 

  

principalmente despertar maior interesse dos licitantes, razão pela qual, e em conformidade com 

o Incisos II e III, do art. 49 da LC 123/2006, e alterações posteriores, não se aplicam os benefícios 

dos arts. 47 e 48 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE VALORES 
 

LOTE 1 - ARMÁRIOS DE AÇO P/ ESCRITÓRIO 

Nº Descrição QTDE 
Mar

ca 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 ARMÁRIO DE AÇO PARA PASTA AZ 
COM CAPACIDADE PARA 40 PASTAS, COM 2 PORTAS COM 

MAÇANETA E CHAVES, MEDINDO APROX. 2000MM X 

900MM X 320MM. TRATADO POR PROCESSO 
ANTICORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO, PINTURA 

ELETROSTÁTCA A PÓ, SECAGEM EM ESTUFA EM ALTA 

TEMPERATURA, NA COR CINZA CLARO, CORPO E 
PRATELHEIRAS NA CHAPA #20 

15  R$ 3.745,00 R$ 56.175,00 

2 ARMÁRIO DE AÇO 

COM 02 PORTAS DE ABRIR, 01 PRATELEIRA FIXA E 03 

REGULÁVEIS A CADA 50 MM MEDIDAS EXTERNAS 
APROX. 1980MMX1180MMX400MM COM FECHADURA 

CILINDRICA TIPO YALE E 02 CHAVES MEDIDAS 

INTERNAS APROX. 1890MMX1175MMX375MM – COR 

CINZA. – TRAVA INFERIOR E SUPERIOR, PORTAS E 

PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO Nº 20. (PRATELEIRAS 

COM REFORÇO DO TIPO ÔMEGA). 

55  R$ 2.521,37 R$ 138.675,35 

3 ARQUIVO EM AÇO COM 4 GAVETAS PARA 

PASTA SUSPENSA 
 TAMANHO ÓFÍCIO CONTÉM REFORÇOS INTERNOS TIPO 

OMEGA NA VERTICAL, CONFECCIONADO NA CHAPA 20. 
REFORÇOS FRONTAIS NA HORIZONTAL PORTA-

ETIQUETA E PUXADORES ESTAMPADOS NAS GAVETAS 

FECHADURA CILINDRICA TIPO YALE COM 
TRAVAMENTO SIMULTANEO DAS GAVETAS E SISTEMA 

DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS POR TRILHO 

CORREDIÇA TELESCÓPICO GAVETAS COM FUNDO ALTO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO Nº 18 (1,20MM) 

MEDIDAS EXTERNAS:1335MM X 470MM X 670MM 

MEDIDAS INTERNAS (GAVETAS): 275MM X 390MM X 
585MM – COR CINZA. 

15  R$ 1.989,75 R$ 29.846,25 

4 ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS 

CHAPA 20, MEDINDO APROX 1980X920X300MM. AÇO 

REFORÇADO. NA COR CINZA. CONFECCIONADO NA 
CHAPA 20. 

40  R$ 727,87 R$ 29.114,80 

5 ESTANTE DE AÇO COM 3 PRATELEIRAS 

CHAPA 20, MEDINDO APROX. 980X920X300MM. AÇO 

REFORÇADO. NA COR CINZA. CONFECCIONADO NA 
CHAPA 20. 

7  R$ 559,45 R$ 3.916,15 

6 ARMÁRIO DE AÇO PARA VESTUARIO COM 

12 PORTAS 
NA COR CINZA, CONFECCIONADOS EM CHAPA 

DE AÇO 20. MEDINDO APROX. 1,98 CM ALTURA X 95 
CM LARGURA X 40 CM PROFUNDIDADE. AS PORTAS 

DEVEM POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E 
POSSUIR PITÃO PARA CADEADO; DEVEM SER TRATADOS 

CONTRA OXIDAÇÃO E SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE 

ALTA TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO 
PROCESSO ELETROSTATICO DE PINTURA A PÓ. TODAS 

AS PARTES METALICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI 

POR MEIO DE SOLDA, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA 

7  R$ 2.669,07 R$ 18.683,49 



 

  

ÚNICA, DEVENDO RECEBER TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS 
DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR 

CANTOS AGUDOS.  

7 ARMÁRIO DE AÇO PARA VESTUARIO COM 

16 PORTAS 
NA COR CINZA, CONFECCIONADOS EM CHAPA 

DE AÇO 20. MEDINDO APROX. 1,98 CM ALTURA X 1,25 

CM LARGURA X 40 CM PROFUNDIDADE. AS PORTAS 
DEVEM POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E 

POSSUIR PITÃO PARA CADEADO; DEVEM SER TRATADOS 

CONTRA OXIDAÇÃO E SEGUIR PARA UMA ESTUFA DE 

ALTA TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO 

PROCESSO ELETROSTATICO DE PINTURA A PÓ. TODAS 

AS PARTES METALICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI 
POR MEIO DE SOLDA, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA 

ÚNICA, DEVENDO RECEBER TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO. ELIMINAR REBARBAS, RESPINGOS 
DE SOLDA, ESMERILHAR JUNTAS E ARREDONDAR 

CANTOS AGUDOS.  

7  R$ 2.982,50 R$ 20.877,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 ..............................R$ 297.288,54 
H  

LOTE 2 - CADEIRAS 

Nº Descrição QTDE 
Marc

a 

Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

1 CADEIRA EXECUTIVA ESTOFADA FIXA 

ANATOMICA.  
ESTRUTURA EM TUBO INDUSTRAL 7/8. ASSENTO E 

ENCOSTO EM ESPUMA ANATOMICA, FORRADA EM 

TECIDO NA COR PRETA, ENCOSTO COM FORRO TNT 
PRETO NA PARTE TRASEIRA. FABRICADA DE ACORDO 

COM AS NORMAS NBR 13962. 

130  R$ 677,90 R$ 88.127,00 

2 CADEIRA DIRETOR, BASE GIRATORIA  

COM REGULAGEM DE ALTURA, COM  BRAÇOS DE 
APOIO, ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA 

ANATOMICA, FORRADA EM TECIDO NA COR PRETA, 

ENCOSTO COM FORRO TNT PRETO NA PARTE 
TRASEIRA. FABRICADA DE ACORDO COM AS 

NORMAS NBR 13962. 

30  R$ 1.051,45 R$ 31.543,50 

3 CADEIRA FIXA MULTIUSO.  
DIMENSÕES: ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 460 MM 
(+/-10MM); LARGURA DO ASSENTO: 484 MM (+/-5MM); 

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 432 MM (+/-5MM); 

LARGURA DO ENCOSTO: 431 MM (+/-5MM); ALTURA 
DO ENCOSTO: 255 MM (+/-5MM) DESCRITIVO: 

CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 

ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS. NOS 
MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE SER GRA-

VADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLÍMERO, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO 

MODELO, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. OBS.1:O NOME DO 

FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGA-

TORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, 
ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 

LOGOMARCA. OBS.2: ASSENTO TEM DOIS FUROS NA 

FACE ONDE SE ENCAIXAM OS TUBOS QUE IRÁ 

RECEBER O ENCOSTO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 

DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). 
FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 

104  R$ 645,81 R$ 67.164,24 



 

  

DIÂMETRO DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MM. 

SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 

AZUL (PANTONE (*) 320 C), FIXADAS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NOS 
MOLDES DAS SAPATAS DEVE SER GRAVADO O 

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME 

DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 

INJETADO. OBS.3:NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 
APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 

ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA 

DE NÉVOA SALINA. PINTURA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 

POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA – REFERÊNCIA RAL 

(**) 7040. ACABAMENTO: SOLDAS DEVEM POSSUIR 

SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO 
APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES 

ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. TODOS OS ENCONTROS DE 

TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O 
PERÍMETRO DA UNIÃO. DEVEM SER ELIMINADOS 

RESPINGOS E IRREGULARIDADES DE SOLDA, 
REBARBAS, ESMIRALHADAS JUNTAS SOLDADAS E 

ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. PEÇAS 

INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS, 
FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES. 

APLICAÇÃO DE TEXTURAS E ACABAMENTOS EM 

COMPONENTES INJETADOS. ESTAS DEVERÃO 
APRESENTAR PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 45 MICRO-

METROS. GARANTIA: DOIS ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. OBS.: A DATA PARA CÁLCULO DA 
GARANTIA DEVE TER COMO BASE O ÚLTIMO DIA DA 

ENTREGA DO LOTE CORRESPONDENTE À ORDEM DE 

FORNECIMENTO. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O 
VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR APÓS 

SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, A SEGUINTE 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM NOME DO 
FABRICANTE DO PRODUTO 

O FABRICANTE DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DE 
PRODUTO EMITIDO POR ORGANISMO CERTIFICADOR 
ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO PARA A ABNT NBR 
13962:2018 MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO - CADEIRAS - REQUISI-
TOS E MÉTODOS DE ENSAIO. 
- CERTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E 

PINTURA EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

ACOMPANHADO DOS SEGUINTES ENSAIOS: - 

RESISTENCIA A CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À 

NÉVOA SALINA POR 340 HORAS DE EXPOSIÇÃO - 
ABNT NBR 8094:1983  - RESISTENCIA A CORROSÃO 

POR EXPOSIÇÃO ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA POR 

340 HORAS DE EXPOSIÇÃO - ABNT NBR 8095:2015  - 
RESISTENCIA À CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO 

DIÓXIDO DE ENXOFRE POR 10 CICLOS - ABNT NBR 

8096:1983  - ENSAIO PARA DETERMINAÇÃO DA MASSA 
DE FOSFATIZAÇÃO - DETERMINAÇÃO DA 

VERIFICAÇÃO DA ESPESSURA DA CAMADA 

- DETERMINAÇÃO DA FLEXIBILIDADE POR MANDRIL 
CÔNICO - DETERMINAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA 

ADERÊNCIA DA CAMADA - DETERMINAÇÃO DO 

BRILHO DA SUPERFÍCIE - DETERMINAÇÃO DA 
DUREZA AO LÁPIS - RESISTENCIA DE 

REVESTIMENTOS ORGÂNICOS PARA EFEITOS DE 

DEFORMAÇÃO RÁPIDA (IMPACTO). 

AMOSTRA: PODERÁ SER SOLICITADO APRESENTAR 

AMOSTRA NO PRAZO DE 10 DIAS. 



 

  

4 CADEIRA DIRETOR, BASE GIRATORIA 

COM REGULAGEM DE ALTURA 
SEM BRAÇOS DE APOIO, ASSENTO E ENCOSTO EM 
ESPUMA ANATOMICA, FORRADA EM TECIDO NA COR 

PRETA, ENCOSTO COM FORRO TNT PRETO NA PARTE 

TRASEIRA. FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 13962. 

20  R$ 996,72 R$ 19.934,40 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02 ..............................R$ 206.769,14 
 

 

LOTE 3 – MÓVES ESCOLARES EM MDP 

Nº Descrição QTDE 
Marc

a 

Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

1 CONJUNTO PROFESSOR 
COMPOSTO DE: 01 (uma) MESA e 01 (uma) CADEIRA:  
DIMENSÕES: Mesa: 650mm (largura) x 1200mm 
(comprimento) x 18,8mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm para largura e comprimento e +/- 
0,3mm para espessura. Cadeira: Largura do assento: 484 
mm (+/-5); Profundidade do assento: 442 mm (+/-5); 
Largura do encosto: 431 mm (+/-5); Altura do encosto: 255 
mm (+/-5);  
DESCRITIVO: MESA: Tampo em madeira aglomerada 

(MDP), com espessura de 18 mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Painel 
frontal em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 

18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico 

de baixa pressão, na cor CINZA. Dimensões acabadas 
(painel) de 250mm (largura) x 1119 mm ±5 (comprimento) 

x 18mm (espessura). Topos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polinivinila) com 3mm de espessura na 
cor CINZA fixada com adesivo "Hot Melting". Estrutura: 

pedestais confeccionados em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 
chapa 16 (1,5mm); Travessa superior curvada em “U” 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4”) e trava sob 
o tampo na parte frontal, em secção circular de Ø 31,75mm 

com “abertura tipo boca de lobo” sem amassamento nas 

pontas com solda em todo contorno, em chapa 16 – 
(1,5mm). Travessa intermediária tubular 25x60x1,2mm 

OBLONGULAR. Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø 
= 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo 

à estrutura através de parafusos e porcas metálicas para 

aglomerado, Ø 6,0mm, comprimento 45mm, cabeça panela, 
fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à estrutura 

através de parafusos auto sheep-board M 4.5 x 16, zincados 

e aletas confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 
14 (1,9mm), estampadas. Fixação das sapatas aos pés 

através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 

12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de 

encaixe reforçadas por rebites. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. Todos os 

componentes metálicos recebem acabamento das 
superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por resinas termo fixas de base 

epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas 
(200°C), aplicadas sobre a superfície metálica tratada 

quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização 

orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados 

30  R$ 1.782,66 R$ 53.479,80 



 

  

tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 

névoa salina.  
CADEIRA: Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT 

NBR 13962:2018; Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, datador 

de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.  

Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de sua própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os 
tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  

Obs. 3: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 
encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 

de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Aplicação de texturas e acabamentos em componentes 
injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima 

de 45 micrometros.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá 

apresentar após a solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
Mesa: - Laudo técnico que comprove a qualidade da 

colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado 

pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios 
descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira 

– Fita de borda e suas aplicações – Requisitos e métodos de 

ensaios.  
Cadeira: Certificado Conforme Norma ABNT NBR 

13962:2018 - - Certificação de produto emitido por 
Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para 

escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio 
Obs. 1:A identificação clara e inequívoca do item ensaiado 

e do fabricante é condição essencial para validação dos 

laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 

(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 

mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 

técnico responsável.  



 

  

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: 
- Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 
340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 
NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 
camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da 

dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 
para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 

catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 

ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 

referencia 

2 CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO 

Composto por: 01 (uma) MESA E 06 (seis) 

CADEIRAS: Conjunto para refeitório composto de 1 (uma) 
mesa e 6 (seis) cadeiras empilháveis. 

DIMENSÕES: Mesa: Tampo: Comprimento 2000mm (+/-

5mm) x Largura 800mm (+/-5mm); Altura 760mm (+/-
10mm) –Cadeira: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-

10mm); Largura do assento: 484 mm (+/-5mm); 

Profundidade do assento: 432 mm (+/-5mm); Largura do 
encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-

5mm); 
DESCRITIVO: Mesa com tampo em MDP, revestido de 

laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular. 

CONSTITUINTES: Tampo em MDP, com espessura de 
25mm, revestido na face superior em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento frost, na 

cor BRANCA. Revestimento da face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor 

BRANCA. Furação e colocação de buchas em zamac, 

autoatarraxantes, rosca interna 1/4”, 13mm de 
comprimento. Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 
"primer" na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor CINZA, colada com adesivo "Hot 

Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N. 
Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura). 

Estrutura da mesa composta de: Pés confeccionados em tubo 

de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 14 (1,9mm); Travessa 

longitudinal em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 

frio, com costura, secção quadrada 40mm x 40mm, em 
chapa 16 (1,5mm); Travessas transversais em tubo de aço 

carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção 

retangular 20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). Aletas de 
fixação do tampo confeccionados em chapa de aço carbono 

SAE 1008, chapa 14 (1,9mm). Fixação do tampo à estrutura 

através de: Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2 
1/2”, cabeça chata, fenda simples; Parafusos rosca máquina 

polegada de1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples. 

Parafusos autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 
22mm de comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou 

Pozidriv. Ponteiras/ sapatas em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas, fixadas à 
estrutura através de encaixe. No molde da ponteira/ sapata 

deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, 
identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do 

componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro 

correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. Nesse 
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molde também deve ser inserido datador duplo com miolo 

giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês 
e ano de fabricação.  

CADEIRAS: Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT 

NBR 13962:2018; Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetados. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 

do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.  
Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os 

tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.  

Obs.3: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 
de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
Aplicação de texturas e acabamentos em componentes 

injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima 

de 45 micrometros.  
FABRICAÇÃO: Para fabricação é indispensável seguir as 

especificações técnicas e atender as recomendações das 

normas específicas para cada material. Peças injetadas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente 

pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita 

de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento 
mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 

Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na 

ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de 
borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 

Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 
juntas soldadas e arredondados os cantos agudos.Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de 
aço.Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados,. Nos moldes do assento 

e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 



 

  

reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá 

apresentar após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

Mesa: -  Laudo técnico que comprove a qualidade da 

colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado 
pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios 

descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira 

- Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de 
ensaio. 

Cadeira: Certificado Conforme Norma ABNT NBR 

13962:2018 - - Certificação de produto emitido por 
Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para 

escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 
Obs. 1:A identificação clara e inequívoca do item ensaiado 

e do fabricante é condição essencial para validação dos 

laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 
(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 

mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 

técnico responsável. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: 
- Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 
340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 
NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 
camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 
Determinação do brilho da superfície - Determinação da 

dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 

catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 

ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 

referencia 

3 CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL 

Composto por: 01 (uma) MESA E 06 (seis) 

CADEIRAS: Conjunto para refeitório composto de 1 (uma) 

mesa e 6 (seis) cadeiras empilháveis. 
DIMENSÕES: Mesa: Tampo: Comprimento 2000mm (+/-

5mm) x Largura 800mm (+/-5mm); Altura 594mm (+/-

10mm) – Cadeira: Altura do Assento ao chão: 350 mm (+/-
10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); 

Profundidade do assento:  310mm (+/-5mm); Largura do 

encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-
5mm); 

DESCRITIVO: Mesa com tampo em MDP, revestido de 

laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular. 
CONSTITUINTES: Tampo em MDP, com espessura de 

25mm, revestido na face superior em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento frost, na 
cor BRANCA. Revestimento da face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor 
BRANCA. Furação e colocação de buchas em zamac, 

autoatarraxantes, rosca interna 1/4”, 13mm de 

comprimento. Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
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polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA, colada com adesivo "Hot 

Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N. 

Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura). 
Estrutura da mesa composta de: Pés confeccionados em tubo 

de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 14 (1,9mm); Travessa 
longitudinal em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 

frio, com costura, secção quadrada 40mm x 40mm, em 

chapa 16 (1,5mm); Travessas transversais em tubo de aço 
carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção 

retangular 20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). Aletas de 

fixação do tampo confeccionados em chapa de aço carbono 
SAE 1008, chapa 14 (1,9mm). Fixação do tampo à estrutura 

através de: Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2 

1/2”, cabeça chata, fenda simples; Parafusos rosca máquina 
polegada de1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples. 

Parafusos autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 

22mm de comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou 
Pozidriv. Ponteiras/ sapatas em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas, fixadas à 

estrutura através de encaixe. No molde da ponteira/ sapata 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, 
identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do 

componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro 

correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. Nesse 
molde também deve ser inserido datador duplo com miolo 

giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês 

e ano de fabricação.  
CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados. 

Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  

Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os 
tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor AMARELO (PANTONE (*) 
1235 C), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  
Obs.3:Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. 
ACABAMENTO: Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 



 

  

Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação 
de texturas e acabamentos em componentes injetados. 
Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 
micrometros. 
FABRICAÇÃO: Para fabricação é indispensável seguir as 
especificações técnicas e atender as recomendações das 

normas específicas para cada material. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente 

pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 

acabamento fresado após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita 

de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento 

mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 
Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na 

ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de 

borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 
em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos.Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de 

aço.Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados. Nos moldes do assento 

e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 

fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá 
apresentar após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

-  Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da 
fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos 

na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira - Fita de 
borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 

Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado 

e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 

(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 

mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: 
- Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 
340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 
NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 
camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da 

dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 
para efeitos de deformação rápida (impacto). 



 

  

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 

catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 

ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 

referencia 

4 CONJUNTO ESCOLAR COLETIVO 

MESA FORMATO FLOR 01 (uma) MESA e 

06 (seis) CADEIRAS 
DIMENSÕES:MESA: Altura total: 595 mm (+/-10mm); 

Largura: 1200 mm (+/-10mm); Profundidade: 1200 mm (+/-

10mm); Cadeira: Altura do Assento ao chão: 350 mm (+/-
10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); 

Profundidade do assento:  310mm (+/-5mm); Largura do 

encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-
5mm); 

DECRITIVO: Mesa para biblioteca e interação didática com 

tampo em placa de fibra de madeira de média densidade de 
18 mm de espessura com face inferior de baixa pressão e 

superior em alta pressão, com estrutura em aço carbono, e 

acabamento com ponteiras em polipropileno, e um porta 
objeto no centro do tampo. Tampo confeccionado em placa 

de fibra de madeira de média densidade de 18 mm de 

espessura e desenho orgânico com face inferior de baixa 
pressão e superior de alta pressão, com desenho de seis 

partes convexas circunscrita num círculo com diâmetro de 
1200 mm, ligadas por seis partes côncavas, com um porta 

objeto no centro do tampo; porta objeto possui aba externa 

de apoio em todo perímetro e suas dimensões são 
aproximadamente 190 mm cada face, profundidade interna 

de 240 mm, proporcionando um volume interno aproximado 

de 17 litros. Estrutura em aço carbono, com desenho de seis 

ângulos de 120° ligados por linhas retas sendo três duplas 

de linhas paralelas, construída por coluna em tubo de 38,1 

mm de diâmetro na vertical e tubo 22,22 mm de diâmetro 
com formato em desenho de “U” invertido unindo as 

colunas, unidas pelo processo de solda Mig. Cadeira infantil 

com concha única – 06 unidades por conjunto. 
CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados. 

Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  

Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os 
tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor AMARELO (PANTONE (*) 
1235 C), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  
Obs.3:Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

30  R$ 3.584,16 R$ 107.524,80 



 

  

micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. 
ACABAMENTO: Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 
Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação 
de texturas e acabamentos em componentes injetados. 
Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 
micrometros. 
FABRICAÇÃO: Para fabricação é indispensável seguir as 
especificações técnicas e atender as recomendações das 
normas específicas para cada material. Peças injetadas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente 
pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita 
de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima 
de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de 
colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 
2014 – Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 
Requisitos e métodos de ensaio. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros 
de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 
Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço.Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados. Nos moldes do 
assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, 
a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetadoGARANTIA:Dois anos contra defeitos de 
fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá 
apresentar após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto:  

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: 
- Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 
340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 
NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização - Determinação da verificação da espessura da 
camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da 
dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 

catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 

ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 

referencia 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 ..............................R$ 633.048,60 
 
 



 

  

LOTE 4 – MÓVES ESCOLARES EM ABS 

Nº Descrição QTDE Marca 
Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

1 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA 

ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 3  
Altura do aluno: de 1,19m a 1,42m: Conjunto composto 

por (1) uma mesa e (1) uma cadeira.  

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 

Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); 
Altura tampo até o chão: 594 mm (+/-10); Cadeira Altura do 

assento até o chão: 350 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm 

(+/-5mm); Profundidade: 310 (+/-5mm) Encosto; Largura: 
397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço 

e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-

Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 

com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, 
e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 

(+/-1mm), com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas 

laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário com 
formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de 

comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização sem 

prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 mm e 
bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno 

copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306 
mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 

tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção 

retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas 

colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 

29x58 mm para travessa porta livros e requadro superior em 

tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. 
Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se 

alojam na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos 

próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 
eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido 

(epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor 
CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 

40 mícrons. Fechamento dos topos através de ponteiras em 

polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à 
da estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura 

tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 

Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, 
moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, , 

isento de rebarbas ou falhas de injeção com raios que 

envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos 

isentos de metais pesados (conforme NBR NM 300), com raio 

de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. 

Fixação dos componentes (assento/encosto) deve ser feita por 
intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas 

dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento 

para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que 
o usuário não tenha contato ao sentar-se. Estrutura tubular 

com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” 

(22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. 
Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na 

forma de pó polimérico hibrido (epóxi/poliéster), sobre a 

superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com 
acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL 

(**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos 

topos com ponteiras e sapatas injetadas em Polipropileno 
copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de 

encaixe interno e pino expansor, para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 

1000  R$ 958,89 R$ 958.890,00 



 

  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá 

apresentar após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do 

Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 

acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 
Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT 
NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - 
Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – 

Determinação da verificação da aderência da camada – 

Determinação do brilho da superfície – Determinação da 
dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 

catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 

ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 

referencia 

2 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA 

ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 4 
Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m:  Conjunto composto 

por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de 
acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da 

portaria 105. 

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); 
Altura tampo até o chão: 640 mm (+/-10); Cadeira Altura do 
assento até o chão: 380 mm (+/-10); Assento Largura: 
400mm (+/-5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm) Encosto; 
Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço 
e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-
Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, 
e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 
(+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis 
nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário 
com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm 
de comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização 
sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 
mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na 
cor cinza. Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado 
a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm 
(ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono 
oblongo 29x58 mm para travessa porta livros e requadro 
superior em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de 
espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas 
que se alojam na estrutura e são parafusadas por meio de 
parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de 
pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico 
híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-
tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e 
brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e 
espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos 
através de ponteiras em polipropileno copolímero na cor 

1000  R$ 969,38 R$ 969.380,00 



 

  

cinza e tonalidade próxima à da estrutura. Cadeira individual 
para aluno com estrutura tubular de aço e assento e encosto 
em polipropileno injetado. Assento e encosto em 
polipropileno 100% isento de cargas, moldados 
anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, isento de 
rebarbas ou falhas de injeção com raios que envolvam o 
tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de 
metais pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 35mm 
na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos 
componentes (assento/encosto) deve ser feita por 
intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas 
dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento 
para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para 
que o usuário não tenha contato ao sentar-se. Estrutura 
tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 
7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. 
Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na 
forma de pó polimérico hibrido (epóxi/poliéster), sobre a 
superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, 
com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência 
RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. 
Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas injetadas em 
Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura 
cinza, do tipo de encaixe interno e pino expansor, para 
fixação.  
GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá 

apresentar após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do 

Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 

acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. 

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 

deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 

inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 
Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT 
NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - 
Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – 

Determinação da verificação da aderência da camada – 
Determinação do brilho da superfície – Determinação da 

dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 

catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 

ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 

referencia 

3 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
CLASSE DIMENSIONAL 5  

Altura do aluno: de 1,46m a 1,76m: Conjunto composto por 
(1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de 
acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da 
portaria 105  

1000  R$ 979,45 R$ 979.450,00 



 

  

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); 
Altura tampo até o chão: 710 mm (+/-10). Cadeira Altura do 
assento até o chão: 430 mm (+/-10); Assento Largura: 
400mm (+/-5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm); Encosto 
Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm);  
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço 
e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-
Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, 
e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 
(+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis 
nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário 
com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm 
de comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização 
sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 
mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na 
cor cinza. Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado 
a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm 
(ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono 
oblongo 29x58 mm para travessa porta livros; e requadro 
superior em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de 
espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas 
que se alojam na estrutura e são parafusadas por meio de 
parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de 
pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico 
híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-
tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e 
brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e 
espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos 
através de ponteiras em polipropileno copolímero na cor 
cinza e tonalidade próxima à da estrutura. Cadeira individual 
para aluno com estrutura tubular de aço e assento e encosto 
em polipropileno injetado. Assento e encosto em 
polipropileno 100% isento de cargas, moldados 
anatomicamente, com espessura mínima de 4mm,, 
acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de 
injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser 
virgem e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme 
NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 
15 mm nas laterais. Fixação dos componentes (assento / 
encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de 
repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 
19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas 
laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao 
sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 
1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) 
de espessura de paredes. Acabamento através de pintura 
eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 
(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 
fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na 
cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 
40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 
injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade 
da estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino 
expansor, para fixação.  
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá 

apresentar após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 



 

  

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do 

Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 

acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual.  

Obs. 1:A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 

deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 

inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 
Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT 
NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - 
Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – 

Determinação da verificação da aderência da camada – 
Determinação do brilho da superfície – Determinação da 

dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos 

para efeitos de deformação rápida (impacto). 
 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 

catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 

ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 

referencia 

4 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
CLASSE DIMENSIONAL 6  
Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m: Conjunto composto por 
(1) uma mesa e (1) uma cadeira Produto certificado de 
acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da 
portaria 105 
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); 

Altura tampo até o chão: 760 mm (+/-10). Cadeira Altura do 

assento até o chão: 450 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm 
(+/-5mm); Profundidade: 430 (+/-5mm); Encosto Largura: 

397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm). 

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço 
e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 

injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-

Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, 

e na face inferior com buchas para encaixe na estrutura com 

17,50 mm (+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. 
Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao 

usuário com formato oblongo posicionado nas arestas com 

345 mm de comprimento, abaixo do nível da superfície de 
utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio 

de 30 mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, medindo 
503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. 

Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, 

secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), 
nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 

29x58 mm para travessa porta livros; e requadro superior em 

tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. 
Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se 

alojam na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos 

próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 
eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido 

(epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor 
CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 

40 mícrons. Fechamento dos topos através de ponteiras em 

polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à 

1000  R$ 988,68 R$ 988.680,00 



 

  

da estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura 

tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado.  
Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, 

moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, 

acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de 
injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser 

virgem e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme 

NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 
15 mm nas laterais. Fixação dos componentes (assento / 

encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de 

repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 
19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas 

laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao 

sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 
1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de 

espessura de paredes. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 
(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor 

CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 
40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 

injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da 

estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino expansor, 
para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá 

apresentar após solicitado pelo pregoeiro, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do 

Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 

emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual.  
Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 

deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 
horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 
Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT 
NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - 
Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 
Determinação da verificação da espessura da camada - 
Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
Determinação da verificação da aderência da camada - 
Determinação do brilho da superfície - Determinação da 
dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos 
para efeitos de deformação rápida (impacto). 
 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado ao vencedor amostras, 

catálogos, folder e/ou prospectos que mostre que o produto 

ofertado atende as exigências do edital e seu termo de 

referencia 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 ..............................R$ 3.896.400,00 

 

 

Critérios de Análise de Aceitabilidade das Propostas: A licitante vencedora da etapa de lances 

deverá encaminhar junto com a proposta readequada, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, o 



 

  

catálogo, folder, prospecto ou documento similar que permita a confrontação das características 

do bem ofertado com o descritivo constante acima. 

Na impossibilidade de aferição do atendimento aos requisitos supracitados, ou sendo 

insuficientes os documentos apresentados para tal finalidade, poderá o Pregoeiro exigir a 

apresentação das amostras, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação da licitante 

via chat, e/ou e-mail cadastrado na Plataforma, ficando sob responsabilidade da mesma 

acompanhar o andamento do processo, sob pena de decadência do direito de contratação.  

Caso solicitadas, as amostras deverão ser entregues no horário de funcionamento da Secretaria 

de Educação, estando localizada no seguinte endereço:  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Avenida Paulo Nunes n° 380, Centro 

Santa Fé do Sul - SP  

CEP 15.775-000 

A/C Marilza Barbosa de Almeida Marques  

- Referente a amostras do Pregão Eletrônico nº .... (mobiliário) 

 

A Contratante poderá designar Comissão Especial para análise dos laudos e das amostras 

apresentadas. 

 

4. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 

Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme propostas orçamentárias dos 

fornecedores (documentos em anexos), para aquisição dos produtos. 

 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 5.033.506,28 (Cinco milhões, trinta e 

três mil, quinhentos e seis reais e vinte e oito centavos).  

 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há 

necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 2º, do art. 7º do Decreto n° 

7.892/2013). Porém, informamos que as dotações ficarão nas seguintes funcionais 

programáticas: 

 

02.09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.09.01 – FUNDEB (Fonte 02)  

02.09.02 – Ensino (Fonte 01 e 05) 

 

 

 



 

  

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor preço por lote — disputa aberta. 

 

6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

 

7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Prazo e local de entrega: 

Os materiais deverão ser entregues, em obediência a requisição emitida pelo setor competente, 

dentro do prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados de seu recebimento, contados do envio 

eletrônico ou físico da autorização de fornecimento emitida pelo setor competente; nos locais a 

serem determinados pela Secretaria Municipal de Educação no momento da solicitação da Ordem 

de Fornecimento/Compra pela Secretaria competente. 

O prazo para entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias corridos,  

O material será fornecido no local indicado pela Secretaria Requisitante, no horário e endereço 

indicado na Ordem de Fornecimento, de segunda a sexta, das 08:00 as 11:00h e das 14:00 às 

16:00h. 

Relação dos locais que eventualmente poderão ser atendidas pelo objeto da licitação: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Avenida Paulo Nunes n° 380, Centro 

Santa Fé do Sul - SP  

CEP 15.775-000 

 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Escola: EMEI PROFª ANIZIA ZANCANELLA DE FIGUEIREDO  

Endereço: Rua Quinze, nº 480 

Bairro: Centro 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36316668 

 

Escola: EMEI PROFª LOURDES PATRICIO FERNANDES  

Endereço: Rua José Do Patrocínio, S/N 

Bairro: Cohab XIII de Maio 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36311423 

 

Escola:  EMEI PROFº SERGIO DELLA LIBERA 

Endereço: Avenida Atlântica, S/N 

Bairro: Vila Mariana 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36313409 

 

 

 



 

  

Escola:  EMPI PROFª DIRCE APARECIDA PEDRASSA CONTIERO  

Endereço: Rua Sete de Setembro, S/N 

Bairro: Cohab XIII de Maio 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36311298 

 

Escola:  EMEI PROFª SUELY SARTORI GONZALES  

Endereço: Rua Candido Parreira Duarte Filho, S/N 

Bairro: Cohab Coronel Araújo 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36313413 

 

Escola: EMPI PROFº FLAMMARION CORREA 

Endereço: Rua das Laranjeiras, S/N 

Bairro: Jardim Universitário III 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36316680 

Escola: EMPI PROFª APARECIDA DE SANTANNA 

Endereço: Rua 25, nº 215 

Bairro: Centro 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36311421 

 

Escola:  EMPI PROFª GENY DE LOURDES NOVELLI FONSECA ROSAS  

Endereço: Rua Braz Mario Vivancos, nº 521 

Bairro: Cohab Bartolo Rossafa 

CEP: 15775000 

Telefone: (17)36411600 

 

Escola: EMPI PROFª NAIR DE OLIVEIRA VICENTE 

Endereço: Rua Quatorze, S/N 

Bairro: Centro 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36310971 

 

Escola: EMEI PROFª AFRA VENINA PAGOTO FLORENCIO 

Endereço: Rua Dom Pedro II, nº 271 

Bairro: Santa Cruz 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36411667 

 

Escola:  EMEI PROFª ROZALIA ALVES GARCIA 

Endereço: Rua Oito, nº 254 

Bairro: Centro 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36411132 

 



 

  

Escola:  EM PROFª ROSIMARES CAMARGO BENITEZ 

Endereço: Rua Perimetal Leste, nº 1354 

Bairro: Jardim Morumbi 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36313416 

 

Escola: EM PROFº BENEDICTO DE LIMA 

Endereço: Avenida Presidente Vargas, nº 319 

Bairro: São Francisco 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36316454 

 

Escola:  EM PROFº JOSE CARLOS ARANTES 

Endereço: Rua 6, nº 1766 

Bairro: Jardim Primavera 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36316098 

Escola: EM PROFª AGNES RONDON RIBEIRO 

Endereço: Avenida Navarro De Andrade, nº 1104 

Bairro: Centro 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36316204 

 

Escola:  EM PROFª CIRLEY VOLPE LOPES 

Endereço: Alameda Rio Amazonas, nº 32 

Bairro: Conjunto Habitacional Beira Rio 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36311215 

 

Escola:  EM PROFª ELISABETH MARIA CAVARETTO DE ALMEIDA 

Endereço: Rua das Azaleias, nº 100 

Bairro: Jardim Mangará 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36313415 

 

Escola:  EM PROFª MARINA DE OLIVEIRA 

Endereço: Avenida Navarro de Andrade, nº 49 

Bairro: Centro 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 00036311739 / (17) 00036411805 

 

Escola: EM PROFª THEREZA SIQUEIRA MENDES 

Endereço: Rua Dezoito, nº 795 

Bairro: Centro 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36316152 

 



 

  

Escola:  EMPI PROFº ANTONIO CESAR ALBERGARIA WHITAKER 

Endereço: Rua Mônaco, S/N 

Bairro: Jardim Europa III 

CEP: 15775000 

Telefone: (17) 36318521 

 

7.2 Condições de entrega:  

Os produtos serão fornecidos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

observando os Parâmetros e Critérios para o Controle de qualidade do produto. 

No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo recebimento 

do produto.  

Qualquer alteração nos produtos observada durante o recebimento ou a posteriori, que, venham 

a desclassificá-lo para o uso, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura Municipal. 

 

 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após o recebimento definitivo do objeto, 

considerando-se como condição essencial para a efetivação dos pagamentos o completo e 

perfeito fornecimento dos equipamentos, mediante emissão de Nota Fiscal. 

 

Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

 

O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 

adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 

emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A execução contratual será acompanhada pelo Gestor e Fiscal de Contrato os servidores 

municipais Marilza Barbosa de Almeida Marques, Secretária de Educação, CPF nº 364.103.308-

44 e Fabiano Éder Zanini, RG nº 40.201.441-8, cargo Assessor de Gabinete, de acordo com o 

estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 



 

  

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. 

 

10.2 A Administração rejeitará no todo ou em parte, a entrega do bem em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

 

O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não recebê-los, 

caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de 

primeira qualidade. Caso algum produto seja entregue em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá 

substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. A entrega poderá 

eventualmente ser suspensa ou alterada, a critério desta Prefeitura Municipal.  

 

As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento dos produtos no local designado, 

e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a perfeita e 

integral execução do objeto a ser contratado, correrão por conta e risco exclusivo da empresa 

vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados na 

proposta de preços.  

 

Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de solicitar amostras 

para realizações de testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto 

será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 

devendo ser, imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a 

Prefeitura o enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para 

verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com 

aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as 

despesas correrão por contada empresa a ser Contratada. 

 

A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade                           

do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, 

cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou 

adulterados. 

 

O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

 

1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto                                    

e consequente aceitação pelo Departamento competente. 



 

  

A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, nos termos dos subitens 1 e 2, 

se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com    as 

especificações, proceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a substituição do 

mesmo. A empresa a ser contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado. Deverão ser 

atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstancia da lei devam ser acatadas. A empresa contratada 

deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER 

rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes. No tocante aos produtos descriminados 

neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade.                  

 

 

11. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA/CONTRATADA  

11.1. A detentora da ata ou Contratada obriga-se a: 

a) Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo de até e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito horas) o produto com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas de transporte e entrega dos bens, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1  A Contratante obriga-se a: 



 

  

a) Receber os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente no prazo fixado, a conformidade do bem recebido com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto 

 

Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município da Estância Turística de 

Santa Fé do Sul não será obrigado a firmar a(s) contratação(ões) que dele(s) poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro preferência na aquisição dos serviços. 

 

13. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

Parcelado conforme a necessidade.  

 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer aditamentos para acréscimo 

e supressão de valor, equilíbrio econômico-financeiro, desde que observados os limites fixados 

pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93, e a vigência desses ajustes fixa condicionada às regras constantes 

do art. 57 da Lei nº 8.666/93, conforme previsão no instrumento contratual. 

 

15. DO REAJUSTE ECONÔMICO 

O preço pactuado na Ata de Registro de Preços será fixo e não sofrerá qualquer reajuste. 

 

16. PRERROGATIVAS 

A DENTETORA DA ATA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos a aquisição em 

apreço e também os abaixo elencados: 

 

a) Modificar o contrato, ou instrumento equivalente, unilateralmente, para melhor 

adequação às finalidades do interesse público; 

b) Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 

Lei n.° 8.666/93; 

c)  Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de RP e/ou 

Contrato. 
 

17. DOS CASOS DE RESCISÃO  

Quando o preço de mercado de mercado tornar-se superior aos registrados e o Detentor da Ata, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá: 

a) liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais Detentores da Ata para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 



 

  

O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho, pedido de fornecimento ou instrumento equivalente 

ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) estiverem presentes razões de interesse público. 

O cancelamento do registro, nas hipóteses acima, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso 

fortuito ou força maior devidamente comprovados. 

 

O instrumento contratual firmado em decorrência da ATA de RP poderá ser rescindido em 

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 

8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, 

§§ l o ao 4º, da supracitada lei. 

Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações 

 

18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação são aquelas estabelecidas na Lei de Licitações, e ainda: 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Santa Fé do Sul, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa que praticar quaisquer dos atos previstos no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002; 

A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Santa Fé do Sul 

poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

Não apresentação na sessão do Pregão, da documentação exigida para o certame, no todo ou em 

parte;  

Apresentação de documentos falsos ou falsificados;  

Recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade;  

Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a Nota de Empenho;  

Prática de atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Pregão;  

Cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato;  

Condenação definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

Prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Municipal;  

Ficar evidenciada a prática de conluio.; 

Recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

bem como atraso. 

No caso de recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pela 



 

  

CONTRATANTE, bem como atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e 

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções: 

1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

2. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para a contratação, na recusa de assinatura 

da ata de Registro de preços, do contrato ou instrumento congênere, quando regularmente 

convocado; 

3. multa de 2% (dois por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor total do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

4. 5% (cinco por cento) sobre o valor do fornecimento ou serviço, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente; 

5. suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

6. indenização ao CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante. 

Fica facultado ao Município de Santa Fé do Sul, na hipótese de descumprimento por parte da 

adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de entrega, aplicar 

multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação.  

A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, mediante instauração de processo administrativo, no qual se assegurem a 

defesa prévia e o contraditório. 

As situações mencionadas no art. 78, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 podem ensejar, a 

critério da Administração, a rescisão unilateral do contrato.  

O detentor da Ata reconhece os direitos do Município, nos casos de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

 

 

 

 

Santa Fé do Sul, 31 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

MARILZA BARBOSA DE ALMEIDA MARQUES 

Secretária de Educação 

 

 

 


